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o egrégio conselho superior toMoU coNHeciMeNto que os candidatos inscri-
tos desistiram de participar do certame e DETERMINOU que o cargo fique dispo-
nível para provimento inicial na carreira, devendo, no entanto, ser encaminhado 
ao e-mail funcional do Promotor de justiça substituto de 1ª entrância, solicitação 
para se manifestar acerca de interesse de opção ao cargo deserto, nos termos do 
art. 79, inciso v, da lei complementar estadual n.º 057, de 2006.
2.8. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de Pj de Medi-
cilândia, edital n.º 30/2021, gedoc n.º 110.206/2021.
o egrégio conselho superior, por unanimidade de votos, deferiU a inscri-
ção da candidata PaloMa saKaleM, por preencher os requisitos previstos 
no art. 89, da lei complementar estadual n.º 057, de 06.07.2006.
o egrégio conselho superior iNdeferiU a inscrição dos candidatos cYNtHia gra-
ziela da silva cordeiro, carlos ferNaNdo crUz da silva e dirK costa 
de Mattos jUNior, por terem sido removidos/lotado nos seis meses anteriores ao 
pedido de inscrição, nos termos do art. 89, inciso viii, da lce nº 057/2006.
o candidato alexaNdre azevedo de Mattos MoUra costa desistiu de 
participar do certame.
o egrégio conselho superior, em sessão pública e votação aberta, nominal e 
fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da corregedoria-
geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, 
iii da lce n° 057/2006, decidiU iNdicar, à unanimidade, o(a) Promotor(a) 
de justiça PaloMa saKaleM, que ocupa a 54ª (quinquagésima quarta) posi-
ção na lista de antiguidade da 1ª entrância, para remoção ao cargo de Pj de 
MedicilâNdia, em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer 
no certame e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.9. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de Pj de santa-
na do araguaia, edital n.º 31/2021, gedoc n.º 110.212/2021.
o egrégio conselho superior, por unanimidade de votos, deferiU a inscri-
ção dos candidatos odÉlio diviNo garcia jÚNior e leoNardo jorge 
liMa caldas, por preencherem os requisitos previstos no art. 89, da lei 
complementar estadual n.º 057, de 06.07.2006.
o egrégio conselho superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lce n° 057/2006, decidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de justiça leoNardo jorge liMa caldas, que ocupa a 
45ª (quadragésima quinta) posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, 
para remoção ao cargo de Pj de saNtaNa do aragUaia, em razão de 
ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir 
qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.10. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de 2º Pj de 
são félix do xingu, edital n.º 32/2021, gedoc n.º 110.208/2021.
o egrégio conselho superior toMoU coNHeciMeNto que não houve ins-
critos e DETERMINOU que o cargo fique disponível para provimento inicial 
na carreira, devendo, no entanto, ser encaminhado ao e-mail funcional do 
Promotor de justiça substituto de 1ª entrância, solicitação para se mani-
festar acerca de interesse de opção ao cargo deserto, nos termos do art. 
79, inciso v, da lei complementar estadual n.º 057, de 2006.
itens 2.1 a 2.10, votaram os seguintes Membros: cesar bechara Nader 
Mattar junior, Presidente do conselho superior; dulcelinda lobato Pantoja, 
corregedora-geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Macieira 
da costa filho, Maria do socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria ro-
drigues carvalho e francisco barbosa de oliveira. registrou-se o voto do 
conselheiro Marcos antônio ferreira das Neves nos itens 2.7 a 2.10.
3.apreciação de expediente:
3.1. Protocolo siP n.º 8385/2021 (referente ao siMP n.º 000253-151/2014)
requerente: Nilo emanoel rendeiro de Noronha (advogado: dr. filipe coutinho da silveira)
requerido(s): conselho superior do Ministério Público do Para (csMP)
interessados: edmilson brito rodrigues
izabela jatene de souza (advogado(s): dr. francisco brasil Monteiro filho, 
dr. sábato giovanni Megale rossetti)
assunto: Pedido de nulidade do julgamento do processo n.º 000253-
151/2014, realizado no dia 09/06/2021
o exmo. Presidente do conselho superior, dr. cesar becHara Nader Mat-
tar jUNior, apregoou o item. ato contínuo, a exma. conselheira relatora do 
processo n.º 000253-151/2014, dra. Maria do socorro MartiNs car-
valHo MeNdo, expôs os fatos referentes ao expediente n.º 8385/2021 e 
proferiu seu voto. após, o exmo. advogado da sra. izabela jatene de souza, 
dr. fraNcisco brasil MoNteiro filHo, pediu para se manifestar.
diante de todo o exposto, o egrégio conselho superior, à unanimidade, nos 
termos do voto da conselheira relatora, decidiU pelo iNdeferiMeNto 
do pedido de declaração de nulidade apresentado pelo investigado, sr. Nilo 
emanoel rendeiro de Noronha, e manteve as determinações anteriormen-
te apontadas no bojo do inquérito civil n.º 000253-151/2014, vez que 
os processos administrativos apresentam peculiaridades em relação aos 
processos judiciais e no caso do procedimento adotado pelo conselho su-
perior, com base no  princípio do informalismo, não está sujeito ao mesmo 
rigor formal que os processos judiciais, o qual determina tão só a intima-
ção por meio de Diário Oficial e, a falta de intimação do causídico, para 
a realização da sessão de julgamento do conselho superior, ocorrida no 
dia 09/06/2021, não trouxe nenhum prejuízo comprovado ao investigado, 
visto que o Órgão colegiado não enfrentou o mérito processual, reser-
vando-se apenas a determinar o fiel cumprimento de todas as diligências 
previamente estabelecidas pelo próprio conselho superior.
item 3.1 votaram os seguintes Membros: cesar bechara Nader Mattar junior, 
Presidente do conselho superior; dulcelinda lobato Pantoja, corregedora-
geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Macieira da costa filho, 
Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do socorro Martins carvalho Mendo 
(relatora), rosa Maria rodrigues carvalho e francisco barbosa de oliveira.
4.julgamento de Processos:
4.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir Macieira da costa filHo:
4.1.1. Processo n.º 000002-012/2021

requerente(s): Promotor de justiça evandro de aguiar ribeiro
requerido(s): conselho superior do Ministério Público do Para (csMP)
origem: conselho superior do Ministério Público do Para (csMP)
assunto: autorização de afastamento das funções, para frequentar curso 
de Pós-graduação stricto sensu, Mestrado em direito na Pontifícia Univer-
sidade católica de são Paulo (PUc/sP)
o egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, decidiU pelo deferiMeNto do requerimento pleiteado 
pelo Promotor de justiça evandro de aguiar ribeiro, para que possa se 
afastar do exercício de suas atividades funcionais e frequentar curso de 
Pós-graduação na Pontifícia Universidade católica de são Paulo (PUc/sP), 
durante o período de 21/08/2021 a 02/08/2023.
item 4.1.1 votaram os seguintes Membros: cesar bechara Nader Mattar junior, 
Presidente do conselho superior; dulcelinda lobato Pantoja, corregedora-geral 
do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Macieira da costa filho (relator), 
Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do socorro Martins carvalho Mendo, 
rosa Maria rodrigues carvalho e francisco barbosa de oliveira.
4.2. Processos de relatoria da conselheira Maria do socorro MartiNs 
carvalHo MeNdo:
4.2.1. Processo n.º 000052-012/2019
requerente(s): Promotora de justiça lílian regina furtado braga
requerido(s): conselho superior do Ministério Público do Para (csMP)
origem: conselho superior do Ministério Público do Para (csMP)
assunto: comunicação de retorno às atividades ministeriais, após afasta-
mento da Promotora de justiça lílian regina furtado braga para frequentar 
curso de Mestrado na Universidade federal fluminense (Niterói/rj)
o egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, toMoU coNHeciMeNto da comunicação feita pela Promoto-
ra de justiça lílian regina furtado braga, quanto ao seu retorno às atividades 
ministeriais no dia 01/07/2021, bem como em relação a frequência e ao apro-
veitamento do Mestrado cursado pela mencionada Promotora de justiça na 
Universidade federal fluminense (Niterói/rj). decidiU, ainda, acautelar os 
autos na secretaria do csMP para posteriores comunicações.
4.2.2. Processo n.º 000044-132/2019
requerente(s): Ministério Público do estado do Pará (MPPa)
requerido(s): secretaria Municipal de educação de jacundá
origem: Promotoria de justiça de jacundá
assunto: averiguar fornecimento de merenda escolar no Município de jacundá
o item foi apregoado como sigiloso e a exma. conselheira relatora, dra. 
Maria do socorro MartiNs carvalHo MeNdo, sugeriu que não fosse 
interrompida a transmissão da sessão, quando do julgamento deste pro-
cesso. o e. conselho superior, à unanimidade, concordou com o sugerido 
e decidiU pela não interrupção da sessão.
após, o egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da 
conselheira relatora, decidiU pelo coNHeciMeNto e pela HoMologa-
ÇÃo da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso 
vii do regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lce n.º 
057/2006, bem como em atenção à súmula n.º 01/2011 do csMP, visto 
que houve o atendimento das recomendações Ministeriais, pelo Municí-
pio de jacundá, quanto à implementação de novo cardápio oferecido nas 
escolas daquele Município em conformidade com os padrões de qualidade 
estabelecidos na resolução cd/fNde n.º 26 de 2013.
4.2.3. Processo n.º 001396-801/2019
requerente(s): Ministério Público do estado do Pará (MPPa)
requerido(s): secretaria de segurança Pública (estado do Pará)
origem: 1ª Pj criminal de altamira
assunto: investigar fatos ocorridos com detentos da Unidade Prisional (crralt)
o item foi apregoado como sigiloso e a exma. conselheira relatora, dra. 
Maria do socorro MartiNs carvalHo MeNdo, sugeriu que não fosse 
interrompida a transmissão da sessão, quando do julgamento deste pro-
cesso. o e. conselho superior, à unanimidade, concordou com o sugerido 
e decidiU pela não interrupção da sessão.
o egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora decidiU pelo NÃo coNHeciMeNto da promoção de ar-
quivamento do feito, com a consequente devolução dos autos à Promotoria 
de justiça de origem, conforme disposto na súmula n.º 002/2017 do csMP 
e no enunciado n.º 18 do csMP, visto que não compete ao csMP rever pro-
cedimentos extrajudiciais que tenham sido objeto de ação ajuizada. deci-
DIU, ainda, encaminhar sugestão à Corregedoria-Geral do MPPA, para fins 
de expedição de recomendação nos termos do enunciado n.º 13 do csMP.
itens 4.2.1 a 4.2.3 votaram os seguintes Membros: cesar bechara Nader Mattar 
junior, Presidente do conselho superior; dulcelinda lobato Pantoja, corregedo-
ra-geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Macieira da costa filho, 
Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do socorro Martins carvalho Mendo 
(relatora), rosa Maria rodrigues carvalho e francisco barbosa de oliveira.
4.3. Processos de relatoria da conselheira rosa Maria rodrigUes carvalHo:
4.3.1. Processo n.º 000222-012/2015
requerente(s): Promotor de justiça franklin lobato Prado
requerido(s): conselho superior do Ministério Público do Para (csMP)
origem: conselho superior do Ministério Público do Para (csMP)
assunto: envio de comprovantes de atividades acadêmicas durante perío-
do de afastamento do Membro para frequentar doutorado na Universidade 
de salamanca/espanha
o exmo. Presidente do conselho superior, dr. cesar becHara Nader Mat-
tar jUNior, apregoou o item. ato contínuo, a exma. conselheira relatora, 
dra. rosa Maria rodrigUes carvalHo, proferiu o seu voto. após, o Pro-
motor de justiça franklin lobato Prado pediu para se manifestar quanto à 
apresentação do documento definitivo de conclusão de seu Doutorado.
após, o egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto 
da conselheira relatora, retificado em sessão, decidiU pelo acaute-
lamento dos autos de afastamento na secretaria do csMP, até março de 
2022, visto que o Promotor de justiça franklin Prado comprovou a defesa 


